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ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO

CÁMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

“o Poder do Iªm-'n'"

 

DECRETO Nº. 31/2025, de 01 de abril de 2025.

Exonera ocupante de Cargo Comissionado

de Assessor Parlamentar da Câmara

Municipal de Governador MangabeirafBA, e

dá outras prºvidências.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

MANGABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais

contidas na Constituição Federal, Leí Orgânica Municipal, Regimento Interno e

Lei nº. 4362012,

DE

Art. iº - Flca exonerado o Senhor Carlos Santana Amorim, do Cargo

Comissionado de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Governador

MangabeiraiBA.

Art. zº - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se

as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENCIA, 01 de abril 2025.
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Fábio Antônio or eíFã & Almeida

Presidente da Câmara Municipal
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